
 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Do Sr. André Fufuca) 

 

 
 

Acrescente-se a alínea “I” no artigo 15 e 

parágrafo único no art. 17 da Lei nº 3.268, 

de 30 de setembro de 1957, que “Dispõe 

sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras 

providências” para criar exame de 

proficiência como condição obrigatória para 

registros dos médicos nos Conselhos 

Regionais de Medicina, e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de realização 

de exame de proficiência como condição para registro do médico nos 

Conselhos Regionais de Medicina.  

Art. 2º O art. 15, da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 

1957, passa a vigorar acrescido da alínea “I”, com a seguinte redação: 

“Art. 15 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

I – realizar exame de proficiência médica para o exercício da 

profissão. (NR) 

 

Art. 3º O artigo 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 

1957, passa a vigorar acrescido de um parágrafo único com as seguinte 

redação: 

“Art. 17....................................................................................... 

................................................................................................... 
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Parágrafo único: A inscrição mencionada no caput é 

condicionada a aprovação do exame de que trata a alínea “I” 

do art. 15. (NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após 

sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A proposição que ora submetemos à elevada apreciação 

desta Casa procura coibir a má formação médica e proporcionar mais 

segurança ao povo brasileiro. 

 

O presente Projeto de Lei acrescenta a alínea “I” ao artigo 

15 e o parágrafo único ao art. 17, da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

tornando obrigatório o exame de proficiência como condição para o médico 

obter seu número de inscrição no Conselho Regional de Medicina-CRM para 

exercer sua profissão. 

 

Recentemente, em 08/09/2019, foram veiculados na 

imprensa brasileira1 “esquemas” e propinas pagas a faculdades que permitem 

transferência de médicos de outros países sem qualquer avaliação prévia, ou 

seja, pagou, passou.  

 

Dessa forma a submissão dos médicos recém-formados a 

um exame torna-se necessária, a fim de coibir baixa qualidade dos 

profissionais no mercado de trabalho. 

 

A instituição de um exame de proficiência como condição ao 

exercício da profissão de médico inaugura uma nova fase, em que os 

profissionais capacitados podem demonstrar conhecimentos e maior 

qualificação. Isso certamente interessa a toda à população e valoriza o 

principio da dignidade da pessoa humana, tão valorado na nossa Constituição. 

 

Esse exame, a exemplo do que já ocorre na área jurídica, 

será realizado pelos Conselhos Regionais de Medicina e servirá como pré-

requisito para o registro profissional.  

                                            
1
 https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-
universidade-de-medicina-em-sp.ghtml 

https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-universidade-de-medicina-em-sp.ghtml
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-universidade-de-medicina-em-sp.ghtml


3 
 

Ante todo o exposto, rogo o apoio de meus Pares na 

tramitação e futura aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                    de 2019. 

 

 
 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 

Progressista / MA 


